INDICAÇÃO Nº 
947
, DE  2004 

INDICO, nos termos do artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que determine aos órgãos competentes sejam realizados os estudos e adotadas as providências necessárias a fim de se implantar o Programa Pró-Lar Micro Crédito Habitacional, no Município de Boituva.

JUSTIFICATIVA

Recebemos do Senhor Edson Marcusso, Prefeito do Município de Boituva, o Ofício n.º 0147/2004, no qual solicita nossa intervenção para que a referida cidade seja contemplada com a implantação do Programa Pró-Lar Micro Crédito Habitacional. 

Salienta o ilustre representante do Poder Executivo, a moradia é um dos principais problemas dos munícipes de Boituva. Com efeito, muitas residências carecem de infra estrutura para abrigar seus respectivos moradores. Convém ressaltar, são famílias de baixo poder aquisitivo que residem em habitações que necessitam  de  conclusão ou de reformas, sem as quais não é possível um convívio saudável.

A parceria com o Governo Estadual, por meio de Programas como o ora indicado, é, portanto, fundamental para amenizar a caótica situação que se observa atualmente. Não resta dúvidas, nesse sentido, da relevância da matéria indicada, razão pela qual aguarda-se sua efetivação.

Sala das Sessões, em

Deputado Luiz Gonzaga Vieira - PSDB
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